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INDICAÇÃO Nº 135/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que envie a esta Casa, com urgência, Projeto de Lei 

suspendendo o pagamento do adicional de 10%, contribuição de in-

cêndio e emolumentos, em razão das últimas decisões da justiça local 

considerando-os flagrantemente inconstitucionais. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

18 de abril de 2011. 

 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


